
TC E TRIBUNAL DE CONTASno esmo nn ESPÍRITD sum

SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 011/2017

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA
LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS EIRELI, NA QUALIDADE
DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLAUSULAS QUE o
INTEGRAIVI.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP nº 29.050—913, inscrito no CNPJ nº 28.483.014I0001-22, neste ato
representado por seu Conselheiro Presidente, Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB
FERREIRA PINTO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 12.039,96610001-11, com sede na
Rua Rui Barbosa, nº 449, sala 3, Cento, Buri/SP, CEP nº 18290-000, neste ato
representada pela Srª, TAMIRES CRISTINA CANDIDO, inscrita no CPF nº
370.624.488—85, portador da CI nº 42.436202-8, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 5992/2016,
resolvem firmar o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 01112017 nos
termos do artigo 65, inciso I, alínea “b" e â1º da Lei nº 8666/1993, que se regerá
mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nº 011I2D17, que versa sobre prestação de serviços de gerenciamento do
abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e integrado com
utilização de cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede Credenciada
de Postos para a frota de veículos do Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 340E3-9F26E-714F4

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e

F
A
B
I
A
N
O
 
V
A
L
L
E
 
B
A
R
R
O
S

2
5
/
0
3
/
2
0
1
9
 
1
8
:
3
2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e

S
E
R
G
I
O
 
A
B
O
U
D
I
B

F
E
R
R
E
I
R
A
 
P
I
N
T
O

2
6
/
0
3
/
2
0
1
9
 
0
8
:
3
1



TC E ETRIBUNAL DE CONTASDE ESTADO DIJ ESPÍRITD SANTO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência contratual tica prorrogado em 12 (doze) meses, a partir
de 05 de abril 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA « DA RATIFICAÇÃO

3.1 - Ficam ratincadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 011/2017
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA _ DA PUBLICAÇÃO

4.1 - O presente Termo Aditivo sera publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8666/1993.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente, após lido e achado
conforme, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória/ES, 22 de março de 2019.

“**-_,

/ “elx _
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Tamires 'Cristmaªçârl/ido

Conselheiro Presidente Link Card Administradora de
CONTRATANTE Benefícios Eireii

CONTRATADA
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